
PROJETO DE LEI N o             , DE 2007 

(Do Sr. Lira Maia)  
 
 
 
 

Dispõe sobre o funcionamento das 
Organizações Não-Governamentais e dá 
outras providências. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o 

funcionamento de entidades de direito privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos e normas 

estatutárias visem a fins de interesse público, sendo vedado ao poder público negar-lhes 

reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. 

Parágrafo único. A mera constituição de pessoa jurídica de direito 

privado, nos termos dispostos no caput deste artigo, não enseja sua qualificação como: 

I - instituição criada com a finalidade de dar apoio a projetos de 

pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de 

interesse das instituições federais de ensino superior e pesquisa científica e tecnológica, 

assim definida na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; 

II – Organização Social, assim definida na Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; 

III - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, assim 

definida na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 2º As Organizações Não-Governamentais (ONGs) prestarão 

contas anualmente dos recursos recebidos por intermédio de convênios ou subvenções 

públicas aos Tribunais de Contas, independentemente da prestação de contas aos respectivos 

doadores e ao Ministério Público. 
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Art. 3º Fica criado o Cadastro Nacional de Organizações Não-

Governamentais (CNO), administrado pelo Ministério da Justiça, no qual serão inscritas 

todas as Organizações Não-Governamentais (ONGs) atuantes, a qualquer título, no País. 

§ 1° Por ocasião da inscrição de que trata o caput deste artigo, a 

Organização Não-Governamental (ONG) prestará esclarecimentos sobre suas fontes de 

recursos, linhas de ação, tipos de atividades, de qualquer natureza, que pretenda realizar no 

Brasil, o modo de utilização de seus recursos, a política de contratação de pessoal, os nomes 

e qualificação de seus dirigentes e representantes e quaisquer outras informações que sejam 

consideradas relevantes para a avaliação de seus objetivos. 

§ 2° Todos os órgãos governamentais que detenham informações 

não confidenciais sobre Organizações Não-Governamentais (ONGs), inclusive de natureza 

fiscal, registraria e financeira, deverão torná-las disponíveis para o Cadastro Nacional de 

Organizações Não-Governamentais, conforme dispuser regulamento. 

Art. 4º Somente poderão ser beneficiárias de fomento 

governamental, através de convênios, incentivos sob forma de auxílios financeiros ou 

subvenções, financiamentos, favores fiscais ou transferências orçamentárias, as 

Organizações Não-Governamentais (ONGs) inscritas no Cadastro Nacional de Organizações 

Não-Governamentais (CNO) que sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público (OSCIP), nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Parágrafo único. A qualificação como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP) é dispensada para as Organizações Não-Governamentais 

(ONGs) que detiverem pelo menos uma das seguintes qualificações: 

I - Título de Utilidade Pública, conferido na forma da Lei nº 91, de 

28 de agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto nº 50.517, de 2 de abril de 1961; 

II - Atestado de Registro fornecido pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), previsto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; 

III - Qualificação de Organização Social, instituída pela Lei nº 

9.637, de 15 de maio de 1998; 

IV - Condição de Entidade de Apoio, disciplinada pela Lei nº 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994. 
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Art. 5º Fica condicionada a prévia autorização do Congresso 

Nacional, o desenvolvimento de atividades no País por parte de Organizações Não-

Governamentais (ONGs) estrangeiras. 

Parágrafo único. As ONGs constituídas antes da vigência desta Lei 

terão prazo, a ser definido em regulamento, para atender ao disposto neste artigo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Organizações Não-Governamentais estrangeiras vem atuando no 

país, principalmente na Amazônia, com grave comprometimento da soberania nacional. 

A pretexto de pesquisa ou de ativismo ambiental, patrocinam os 

mais diversos interesses de empresas estrangeiras em nosso território. 

Mesmos as Organizações Não-Governamentais nacionais ou 

nacionalizadas se prestam ao enriquecimento de uns poucos em detrimento de suas funções 

estatutárias. 

Com o objetivo de controlar as atividades dessas entidades, por meio 

dos Tribunais de Contas, permitindo que as Organizações não-governamentais benéficas ao 

povo brasileiro possam desenvolver suas atividades é que pedimos o apoios de nossos Pares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado Joaquim de LIRA MAIA 
DEM/PA 


